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Estado de Mato Grosso 

LEI N~ 3 161,DE 11 DE ABRIL DE 1972. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 

uma pensão mensal a GETÚLIO COSTA 

VIEIRA. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est ad o 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l~ - Fica o Poder Executivo autorizado a con­

ceder uma pensão mensal de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros), a GETQ. 

LIO COST A VIEIRA. 

Artigo 2~ - As despesas decorrentes da presente lei, 

correrão .i conta do excesso de arrecadação que os {ndices técnicos au­

torizam prever. 

Artigo 3 ~ - E sta lei entrará em vigor na data de su a 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 11 de abril de 

I 972, 151~ da Independ~ncia e 84~ da Rep~blica. 
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